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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 15578.720067/2014-19

Recurso n° De Oficio

Resolucion®  1302-000.526 — 3* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 16 de agosto de 2017

Assunto MULTA ISOLADA: DCOMP.

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado BRAZIL TRADING LTDA

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento do presente processo, de modo que este aguarde, no ambito da Secretaria desta
Camara, o retorno da diligéncia solicitada no processo administrativo n® 15578.720051/2013-
17, para julgamento conjunto, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Presidente Substituta.
(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Marcos Antdnio Nepomuceno Feitosa, Julio Lima Souza Martins (suplente
convocado), Rogério Aparecido Gil, Gustavo Guimaraes da Fonseca e Ester Marques Lins de
Sousa.

Relatorio

Trata-se de Recurso de Oficio interposto contra o Acordao n° 12-71.952,
proferido pela 5* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro/RJ (fls. 203 a 207), que, por unanimidade de votos, deu provimento a impugnagao
apresentada pela ora Recorrente.

O presente processo cuida de Auto de Infracdo (fls. 15 a 19), relativo a multa
isolada aplicada, com base no art. 74, §17, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do presente processo, de modo que este aguarde, no âmbito da Secretaria desta Câmara, o retorno da diligência solicitada no processo administrativo nº 15578.720051/2013-17, para julgamento conjunto, nos termos do voto do Relator.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente Substituta. 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Júlio Lima Souza Martins (suplente convocado), Rogério Aparecido Gil, Gustavo Guimarães da Fonseca e Ester Marques Lins de Sousa.  Relatório 
 Trata-se de Recurso de Ofício interposto contra o Acórdão nº 12-71.952, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ (fls. 203 a 207), que, por unanimidade de votos, deu provimento à impugnação apresentada pela ora Recorrente.
 O presente processo cuida de Auto de Infração (fls. 15 a 19), relativo a multa isolada aplicada, com base no art. 74, §17, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na redação conferida pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, em decorrência da não homologação da compensação de que trata a Declaração de Compensação (DComp) nº 10981.12172.160812.1.7.03-3627, com crédito total apurado no valor de R$ 11.467.163,58.
 O crédito envolvido na referida DComp tem por origem saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), apurado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) relativa ao ano-calendário de 2010, alterado por meio de lançamento de ofício de que trata o processo administrativo nº 15578.720163/2013-78.
 Por sua vez, a análise da citada DComp se dá no âmbito do processo administrativo nº 15578.720051/2013-17.
 Previamente à apreciação do Recurso de Ofício, faz-se necessário o aguardo de providências a serem adotadas em relação a este último processo administrativo, de modo que deixo de detalhar as razões recursais e passo à elucidação dos fatos. 
 Voto 
 Este Colegiado entendeu necessária a realização de diligências no âmbito dos processos administrativos nº 15578.720163/2013-78 e 15578.720051/2013-17, visando ao esclarecimento de questão que influenciará no montante do saldo negativo que embasa a compensação realizada por meio da DComp nº 10981.12172.160812.1.7.03-3627 e cuja não homologação gerou o auto de infração de que trata o presente processo. 
 Há claro vínculo de decorrência destes autos em relação aos de nº 15578.720051/2013-17, nos termos do art. 6º, §1º, inciso II, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, o que implica a necessidade de se aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
 Isto posto, voto no sentido de sobrestar o julgamento, de modo que este processo aguarde, no âmbito desta Câmara, o retorno da diligência solicitada no processo administrativo nº 15578.720051/2013-17, para que se proceda, então, ao julgamento conjunto.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo
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redacdo conferida pela Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, em decorréncia da nao
homologagdo da compensacdo de que trata a Declaragdo de Compensagdo (DComp) n°
10981.12172.160812.1.7.03-3627, com crédito total apurado no valor de R$ 11.467.163,58.

O crédito envolvido na referida DComp tem por origem saldo negativo de
Contribui¢dao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), apurado na Declaracdo de Informagdes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) relativa ao ano-calendario de 2010, alterado por
meio de lancamento de oficio de que trata o processo administrativo n® 15578.720163/2013-78.

Por sua vez, a analise da citada DComp se dd no ambito do processo
administrativo n® 15578.720051/2013-17.

Previamente a apreciagdao do Recurso de Oficio, faz-se necessario o aguardo de
providéncias a serem adotadas em relagdo a este tltimo processo administrativo, de modo que
deixo de detalhar as razdes recursais e passo a elucidacao dos fatos.

Voto

Este Colegiado entendeu necessaria a realizagdo de diligéncias no ambito dos
processos administrativos n® 15578.720163/2013-78 e 15578.720051/2013-17, visando ao
esclarecimento de questdo que influenciara no montante do saldo negativo que embasa a
compensac¢do realizada por meio da DComp n°® 10981.12172.160812.1.7.03-3627 e cuja ndo
homologagdo gerou o auto de infragdo de que trata o presente processo.

Ha claro vinculo de decorréncia destes autos em relagdo aos de n°
15578.720051/2013-17, nos termos do art. 6°, §1°, inciso II, do Anexo II do Regimento Interno
do CAREF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015, o que implica a
necessidade de se aguardar a decisdo de mesma instancia relativa ao processo principal.

Isto posto, voto no sentido de sobrestar o julgamento, de modo que este processo
aguarde, no ambito desta Camara, o retorno da diligéncia solicitada no processo administrativo
n°® 15578.720051/2013-17, para que se proceda, entdo, ao julgamento conjunto.

(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo
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